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 INDICAÇÃO 

 

Recapeamento das vias deterioradas e a 

pavimentação das ruas de terra do bairro Itinga, 

com prioridade para a Rua Professora Maria de 

Lourdes Bastos Martini. 

 

CONSIDERANDO que a malha viária do bairro Itinga se encontra em condição desigual, 

com diversos trechos deteriorados, esburacados ou ainda sem qualquer pavimentação, 

comprometendo a mobilidade urbana, a integridade dos veículos e a segurança de quem 

circula pela região; 

 

CONSIDERANDO que a Rua Professora Maria de Lourdes Bastos Martini é uma das 

principais rotas de acesso entre o bairro e a UFSCAR/Sorocaba, utilizada diariamente por 

moradores, estudantes, servidores e motoristas de transporte público e privado, sendo 

absolutamente inaceitável que ainda se encontre em condições precárias ou sem asfalto; 
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CONSIDERANDO que a ausência de pavimentação adequada em áreas urbanas 

configura negligência com o planejamento territorial e com os direitos mais básicos da 

população, agravando desigualdades e criando zonas de exclusão urbana; 

CONSIDERANDO que o investimento em recapeamento e pavimentação de ruas não é 

despesa supérflua, mas sim ação estruturante, capaz de promover desenvolvimento local, 

valorização imobiliária, segurança viária e redução de custos operacionais com manutenção 

e saúde pública; 

CONSIDERANDO, ainda, a mobilização expressa da comunidade local por meio de 

abaixo-assinado público, reforçando a urgência da demanda com base em vivência real, 

concreta e contínua da negligência urbana a que estão submetidos; 

Indica-se, assim, que a Prefeitura de Sorocaba promova com máxima prioridade a 

pavimentação da Rua Professora Maria de Lourdes Bastos Martini e o recapeamento de todas 

as vias do bairro Itinga em estado crítico, garantindo trafegabilidade segura, infraestrutura 

mínima e respeito ao direito de ir e vir com dignidade. LDA 00364 

 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 04 de junho de 2025. 

 

ÍTALO MOREIRA Vereador 
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